
PORTARIA Nº. 004/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação do Fiscal de Contratos Administrativos da Câmara Municipal de
Bom Jesus do Tocantins, Estado do Tocantins, e dá outras providências”.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o disposto no arts. 7 e 177 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e
Contratos Administrativos;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o senhor, Felipe Tavares Neves, para execer a função de Fiscal de Contratos
Administrativos.
Art. 2º - Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantido pela administração as condições para o
desempenho da sua função, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021
arts.  7  e  117,  sem prejuízo  de  outros  atos  normativos  pertinentes,  caberá,  ainda,  no  que for
compatível com o contrato em execução:
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados.
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da  Administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com informações  relevantes  para
prevenir riscos na execução contratual.
Art. 3º - O Setores de compras, licitações e contratos disponibilizará ao Fiscal nomeado, cópia do
contrato,  do edital  da  licitação,  do projeto  básico  ou do termo de referência,  da  proposta  da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao
exercício da fiscalização.
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico
quanto digital devendo, neste último caso, serem lançados em pasta compartilhada na rede em
Servidor  da  Câmara  Municipal  e  em pastas  e  sub  pastas  específicas  com a  identificação  do
respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização.
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo
administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

RAFAELA FEITOSA COSTA
Presidente
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